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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2,
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto a partir desta
data, por 5 (cinco) sessões ordinárias, o prazo para interposição de recurso contra a
deliberação pelas comissões do projeto abaixo, na forma do substitutivo apresentado:

PL 411/2018 do Vereador Isac Felix (PL)

PARECER  Nº  2091/2018  DA  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  PUBLICADO  NO  DOC  EM  20/12/2018,  PÁGINA  131,
COLUNA 04.

PARECER Nº 424/2019 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE
ECONÔMICA, PUBLICADO NO DOC EM 19/04/2019, PÁGINA 133, COLUNA 04.

PARECER  Nº  2010/2019  DA  COMISSÃO  DE  SAÚDE,  PROMOÇÃO  SOCIAL,
TRABALHO E MULHER, PUBLICADO NO DOC EM 24/10/2019, PÁGINA 125, COLUNA 01.

PARECER Nº 692/2020 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 411/2018

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Isac Felix, visa dispor sobre a
colocação  de  anteparo  para  frutas  e  verduras  em  hipermercados,  supermercados  e
estabelecimentos que comercializam tais alimentos.

A  douta  Comissão  de  Saúde,  Promoção  Social,  Trabalho  e  Mulher  apresentou
substitutivo "visando adequar o texto ao dispositivo da Portaria 2619/11 da Secretaria Municipal
de Saúde - SMS, fundamentalmente os artigos 1º e 2º".  A mencionada Portaria aprova "o
Regulamento de Boas Práticas e de Controle de condições sanitárias e técnicas das atividades
relacionadas  à  importação,  exportação,  extração,  produção,  manipulação,  beneficiamento,
acondicionamento,  transporte,  armazenamento,  distribuição,  embalagem  e  reembalagem,
fracionamento, comercialização e uso de alimentos - incluindo águas minerais, águas de fontes
e bebidas -, aditivos e embalagens para alimentos".

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de
sua  execução  serão  cobertas  por  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão
de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher.

Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 12/08/2020.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/08/2020, p. 88

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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